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ANTEPROJETO DE LEI N° 1. .(> /24, de Cb  de agosto de 2024 

Dá denominação a uma praça e outras providências - Praça Maria 

Olinda Alexandre Miziara Teixeira (Dona Linda) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Estado de Goiás, aprova a seguinte 

lei: 

Art. 1° - O largo existente no cruzamento das Ruas Maria Rosa e Santo Antonio, 

Bairro Setor Dergo, fica denominado Praça Maria Olinda Alexandre Miziara 

Teixeira (Dona Linda). 

Art. 2° - O Poder Executivo, por seu órgão próprio, providenciará os meios 

necessários para o cumprimento do estabelecido nesta lei, nos quais se incluem: 

I — instalação de placas indicativas do logradouro; 

II — a notificação ao Cartório de Registro de Imóveis para os fins determinados 

no Art. 167, inciso II, número 13, da lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com 

a redação da lei 6.216 de 1975; 

III — a ciência dos concessionários dos serviços de energia elétrica e de água e 

esgotamento sanitário e ao Cadastro Imobiliário do Município, para as 

014 providências de atualização de seus registros. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Plenário 

Libó rio Silva Neto, em 06 de agosto de 2024. 
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A construção desta praça, no Setor Dergo, foi autorizada pela lei n° 

1.507, de 21 de outubro de 1985. 

Iniciada as obras do novo hospital, surge a necessidade de 

intervenção no entroncamento das Ruas Maria Rosa e Santo Antonio, o que 

aumentou as dimensões do largo que havia ali, possibilitando seja implantado 

mais um espaço para o lazer da população. 

Sobre a homenageada, Dona Linda, ela chegou a Pires do Rio no ano 

de 1974, acompanhando seu marido, Dr Wilson Teixeira de Lima, médico 

ortopedista. 

Foi declarada cidadã piresina por força da lei n° 1.446, de 21 de 

dezembro de 1984. A honraria foi outorgada em sessão solene realizada dia 25 

de maio de 1985. 

Filha de José Alexandre Miziara e Sila Lopes Cançado Miziara, 

nasceu dia 19 de junho de 1953 em Uberaba, MG. 

Linda e Dr Wilson tiveram três filhos: Wilson Teixeira de Lima Júnior, 

Henrique Alexandre Miziara Teixeira e Patrícia Alexandre Miziara 

Teixeira. O casal teve seis netos. 

Linda foi comerciante: teve uma loja de peças decorativas e utensílios 

4Ih para residências. 

Após o falecimento do marido viveu em união estável com o médico 

otorrinolaringologista, Dr. Olegário Mariano Nunes. 

Linda faleceu dia 23 de fevereiro de 2020. 
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